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POLICIAIS MILITARES INTEGRAM EQUIPE DA FORÇA NACIONAL

Em novembro  no  ano  passado,  a  Polícia  Militar  de  Pernambuco  selecionou  19 
policiais militares,  entre oficiais,  graduados e praças para representarem o Estado na Força 
Nacional de Segurança Pública. Os PMs integraram o programa, cuja duração é por um período 
mínimo de um ano, sendo um convênio firmado entre o Ministério da Justiça e o Governo 
estadual.

Desde  e  o  último  dia  20  DEZ  2010,  o  efetivo  pernambucano  juntamente  com 
policiais de outros estados iniciou a 40ª Instrução de Nivelamento de Conhecimento – INC, no 
Batalhão Especial de Pronto Emprego – BEPE, que fica localizado na Cidade de Luziânia, em 
Goiás. 

As equipes já estão em atividade e foram inclusive acionadas para ajudarem os 
desabrigados das chuvas, que assolaram a região serrana do Rio de Janeiro, no último mês. A 
missão de ajuda foi nomeada Operação Redentor II. 

Estão  participando  da  Força  Nacional  os  Tenentes  Cristiano  Siqueira,  Fábio  de 
Araújo,  Carlos  Henrique  da  Silva,  o  Sargento  Edésio  Ferreira,  e  os  Soldados  Alexandre 
Teixeira,  Henrique  da  Rocha,  João  Barbosa,  Sérgio  Henrique  Bezerra,  Valdens  Oliveira, 
Fabiano Alves, José Vidal, Gaudiano Pessoa, André Carlos de Souza, Márcio Gomes, Robson 
dos Santos, Pérola Lima, Rilton do Nascimento, Caetano da Silva e Marcos Antônio Ferreira.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 25 (SEXTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Denys 6º BPM

Fone: 9488-5840

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM E. Gomes DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA.

1.1.0.   Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais PM – II

1.1.1.   Aula Inaugural - Realização

Realizar-se-á  no  Auditório  do  Brum,  no  Centro  de  Convenções,  a  Aula  de 
Inaugural  do Curso  de Aperfeiçoamento  de  Oficiais  QOPM (CAO PM – II),  o  qual  será 
realizado pela ACIDES/SDS, sob a coordenação da PMPE, com a seguinte programação:

Data: 28 FEV 2011 (segunda-feira)
Hora: 10 horas 
Local: Auditório do Brum – Centro de Convenções de Pernambuco, na Av. Professor 
           Andrade Bezerra, s/n, Salgadinho - Olinda - PE, CEP: 53111-970, telefone: 81 - 
          3182.8000.
Uniforme: Militares: - 3º “B” para os Oficiais-Alunos, representação e convidados. 
Traje: Civis: - Esporte Fino.
Comparecimento: Comandantes que tenham subordinados seus participando do curso 
                           e Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e 
                           Paudalho, acompanhado de 03 (três) Oficiais. 
(Nota nº 003/2011/DEIP/2).
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3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cap  PM Mat. 19448-4, Antônio Guilherme da Silva -  Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11/2008,  da Procuradoria Geral do Estado,  emitido em 23 
JAN 08;  a Resolução nº  001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº  002/DPS, da 
FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 086/AEAJA, de 03 FEV 2011; Implantação a/c 
de 22 DEZ 10.  (Processo nº  343/DGP-1,  de 22 DEZ 10).  À DGP-3 para implantar o 
referido Abono e  confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para 
remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP).  Arquivar nos 
assentamentos do Militar requerente.  (Nota nº 005/2011/DGP-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Cabo PM  Mat.  19031-4,  Heleno  Pereira  Barbosa  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; 
a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08; e o Parecer nº 006/AEAJA, de 03 JAN 2011; Implantação a/c de 24 AGO 10. 
(Processo nº 313/DGP-1, de 02 DEZ 10).  À DGP-3 para implantar o referido Abono e 
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao 
Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar 
requerente. (Nota nº 003/2011/DGP-1).

Cabo PM Mat.  19668-1,  Osvaldo Ribeiro de Souza -  Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; 
a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08; e o Parecer nº 070/AEAJA, de 28 JAN 2011; Implantação a/c de 14 MAR 09. 
(Processo nº 263/DGP-1, de 02 DEZ 10).  À DGP-3 para implantar o referido Abono e 
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao 
Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar 
requerente.  (Nota nº 004/2011/DGP-1).

Cabo  PM Mat.  23349-8,  Gildécio  Batista  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 
de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 008/AEAJA, de 03 JAN 2011; Implantação a/c de 1º JUN 
10. (Processo nº 232/DGP-1, de 20 OUT 10). À DGP-3 para implantar o referido Abono e 
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao 
Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar 
requerente.  (Nota nº 006/2011/DGP-1).
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Cabo  PM Mat. 16669-3,  Edvaldo Henrique de Lima -  Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; 
a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08; e o Parecer nº 001/AEAJA, de 03 JAN 2011; Implantação a/c de 05 MAI 10. 
(Processo nº 294/DGP-1, de 15 DEZ 10).  À DGP-3 para implantar o referido Abono e 
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao 
Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar 
requerente.  (Nota nº 007/2011/DGP-1).

Cabo  PM Mat.  26829-1,  Moizés  Antônio  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 005/AEAJA, de 03 JAN 2011; Implantação a/c 
de 03 SET 10.  (Processo nº 204/DGP-1, de 20 SET 2010).  À DGP-3 para implantar o 
referido Abono e  confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para 
remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP).  Arquivar nos 
assentamentos do Militar requerente.  (Nota nº 011/2011/DGP-1).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

3.1.0.   Requerimento Despachado

Soldado PM Mat. 16217-5, José Carlos Pinto de Oliveira - Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; 
a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08; e o Parecer nº 002/AEAJA, de 03 JAN 2011; Implantação a/c de 11 FEV 09. 
(Processo nº 295/DGP-1, de 15 DEZ 10).  À DGP-3 para implantar o referido Abono e 
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao 
Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar 
requerente. (Nota nº 008/2011/DGP-1).

3.2.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Comandante do 16º BPM, por meio do Ofício n° 120/1ª Seção, de 04 
FEV 2011, que o Sd PM Mat. 103414-6/16º BPM, Luiz Manoel das Chagas Filho, quando no 
dia 22 JAN 2011, às 08 horas, vindo a falecer no Hospital da Polícia Militar, Recife-PE,  tendo 
como  causa da morte: Insulficiência respiratória, Sarcoma erving, Metastases osseas difusas. 
Certidão de Óbito,  Matrícula:  074997 01 55 2011 4 00161 083 0092263 10.  Cartório  de 
Registro Civil da Graça – 6º Distrito Judiciário, Recife-PE.

Em  consequência,  fica  o  referido  policial  militar  excluído  do  efetivo  desta 
Corporação.   (Nota nº 005/2011/DGP-3/SSEC).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Foi encaminhado a este Comando Geral o seguinte ofício:

“Governo do Estado de Pernambuco Secretaria da Mulher; Of. GS nº 041/2011. 
Exmº.  Sr. Wilson Damazio, Secretário de Defesa Social.  Assunto: Mudança de endereço e 
número telefônico da Secretária da Mulher. Excelentíssimo Senhor, cumprimentando Vª. Exª, 
vimos, através da presente, comunicar a mudança de endereço da Secretaria da Mulher, que 
hoje está localizada à Av. Cais do Apolo, 222-4º e 5º andares – Bairro do Recife – Recife/PE – 
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CEP: 50.030-950. Nosso telefone PABX 3183-2950 e do Gabinete 3183-2953. Agradecemos a 
atenção dispensada. Atenciosamente, Luciana Lima, Chefe de Gabinete.”

Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios:

“Ministério da Defesa – Exército Brasileiro – Comando de Operações Terrestres. 
Of. nº 4622 – 3ª SCh/ChIGPM1. Sr. Comandante, trata sobre a referência elogiosa consignada 
ao 1º Ten Ricardo Phillipe Couto de Araújo, da PMPE,  por término da Missão das Nações 
Unidas para Estabilização do Haiti (MINUSTAH). Encaminho a Vª. Sª., para conhecimento e 
as providências julgadas cabíveis, a referência elogiosa consignada ao 1º Ten PM Couto, pelo 
Comandante do Contingente Policial Brasileiro na MINUSTAH, por término de sua missão. 
Atenciosamente, Asdrubal Rocha Saraiva – Cel. Assistente da 3ª SCh do COTER”. Elogio a 
Oficial PM: Ilustríssimo Sr. Comandante Geral da PMPE, Cel QOPM Antonio Carlos Tavares 
Lira, no dia 29 (vinte e nove) de DEZ 10, data de encerramento de mais uma etapa na carreira 
policial militar do 1º Ten Ricardo Phillipe Couto de Araújo/PMPE, o mesmo concluiu sua 
participação na Missão das Nações Unidas para Estabilização do Haiti, o qual desempenhou 
de forma brilhante seu papel como Chefe da unidade de cães da MINUSTAH (K9 UNIT), 
sendo sempre observado com respeito e servindo de exemplo, para seus pares UNPOLs, aqui 
representando seu país perante 42 (quarenta dois) diferentes países. Neste ano a missão do 
Haiti  foi repleta de desafios, Furacões, Epidemia de Cólera, Manifestações Violentas,  bem 
como o Terremoto de 12 JAN 10 e foi no ardor dessa batalha em particular, que eu passei a 
observar melhor o Ten Ricardo Couto e suas atitudes, foi durante esse momento, de maior 
pressão, aquele que separa os fracos dos fortes, que ele se mostrou preparado, obstinado e 
capaz; momento de sofrimento, dor, desespero e morte, no qual ele foi capaz de manter sua 
calma,  serenidade e  com profissionalismo incorporou as equipes de buscas e resgates  aos 
sobreviventes  do  terremoto,  entre  eles  vários  amigos  e  companheiros  de  farda,  resgatar 
pessoas não é uma tarefa fácil e ela se torna ainda mais difícil quando as vítimas são pessoas 
amigas  e  próximas,  por  este  motivo,  quando estive  ombreado com o Ten Ricardo Couto, 
diante  deste  cenário  “dantesco”,  observei  nele  qualidades  peculiares  vistas  somente  em 
grandes oficiais, as quais, algumas delas posso elencar facilmente: lealdade, companheirismo, 
disciplina,  dedicação,  coragem  e  espírito  de  liderança,  qualidades  essas  desejáveis  por 
qualquer policial militar que almeja se tornar um grande líder e consequentemente um grande 
Comandante, o qual tenho certeza que o mesmo será, pois nasceu investido com o espírito 
guerreiro, tendo, para os momentos de maiores dificuldades, calma para encontrar a solução 
adequada  em  diversas  situações;  sei  que  orgulho  não  deve  fazer  parte  da  vida  de  um 
verdadeiro  guerreiro,  sei  que  na  maioria  das  vezes,  nós  policiais  militares,  somos 
descriminados,  não  reconhecidos  e  até  mesmo  perseguidos  pelos  nossos  superiores,  nos 
tornando assim, heróis anônimos da sociedade; no entanto, não podemos nos esquecer que 
nosso dever constitucional  é manutenção da ordem pública, não importando o quão distante 
isso nos faça ir, não importando se nossos esforços serão reconhecidos ou não, pela sociedade 
a  qual  prestamos  este  serviço,  somos  policiais  e  nossa  verdadeira  recompensa  esta  no 
sentimento de dever cumprido. Recebi uma frase de um amigo, logo depois do terremoto, que 
espelha as ações do Ten Ricardo Couto durante aqueles dias; Herói não é somente aquele que 
é  abatido em combate,  é  também aquele  que sobrevive,  e  na  sua sobrevivência  consegue 
superar  sua  dor  e  seus  temores  buscando salvar  a  vida  de  outrem.  Por  este  motivo  e  na 
qualidade  de  Comandante  de  contingente  dos  Policiais  Militares  Brasileiros  aqui  na 
MINUSTAH,  não  poderia  deixar  de  destacar  esse  exemplo  de  oficial  e  de  amigo,  tenho 
orgulho de ter servido ao lado deste oficial, de ter feito parte deste momento impar em sua 
carreira policial militar, o qual foi escolhido entre tantos para essa missão importante, que é 
desejada por muitos, mas alcançada por poucos, missão que tem a capacidade de dar uma 
projeção  internacional  a  um  país,  que,  no  entanto,  poucos  são  capazes  de  vislumbrar  a 
importância de uma missão da Organização das Nações Unidas, poucos tem a oportunidade de 
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carregar  em seus  uniformes  a  bandeira  de  seu  estado  e  de  seu país,  representando assim 
milhões  de brasileiros frente à comunidade internacional,  o Estado de PE tem motivos de 
sobra  para  orgulhar-se  do Ten Ricardo Couto que sempre  soube planejar  e  executar  suas 
missões junto a Polícia Haitiana com elevado grau de profissionalismo, dedicação, sabedoria, 
eficiência e justiça, trazendo paz, tranquilidade, contribuindo sobremaneira para a restauração 
da ordem pública e garantindo a presença do Estado Haitiano nos mais distantes rincões desse 
país. Oficial com uma grande sociabilidade, sempre manteve um excepcional nível de amizade 
e companheirismo, com as diversas nações que fazem parte da grande família das Nações 
Unidas,  fortalecendo,  desta  forma,  os  elos  de  amizade  entre  o  contingente  brasileiro  e  os 
demais  contingentes.  Desta  forma,  Sr.  Comandante  Geral,  é  que  venho  através  deste 
documento  oficial,  solicitar  a  publicação,  em  BG  da  respeitosa  PMPE,  bem  como  seja 
colocado  nos  assentamentos  do  referido  policial,  este  elogio,  aproveito  também  a 
oportunidade, para encerrar minha participação na carreira do Ten Ricardo Couto, um amigo 
que  comigo  compartilhou  momentos  de  alegria  e  de  tristeza,  momentos  de  sucesso  e  de 
frustração, momentos estes que só serviram para fortalecer ainda mais os laços de amizades 
forjados no calor das batalhas, bem como, serviram também para engrandecer, ainda mais, o 
caráter  deste  oficial  da  briosa  PMPE;  desejo  a  você,  meu  amigo,  muito  sucesso  em sua 
carreira, que você consiga vencer todos os obstáculos que a vida há de impor a você de forma 
corajosa,  honrada e leal,  desejo a você também um feliz regresso ao seio da nossa Pátria 
amada, de sua Família e de seus entes queridos, que já há muito tempo sofrem calados com a 
sua ausência, êxito em sua nova missão, muita luz e sabedoria, desejo-lhe acima de tudo que o 
povo pernambucano, orgulhoso que é, receba de volta e de braços abertos seu filho amado que 
retorna  após  um  longo  período  de  batalhas,  pleno  sucesso  em  sua  vida  profissional  e 
particular, (Individual). Há mais de um século um grande estrategista chinês disse: - Os bons 
são eficientes, é tudo: eles não têm a pretensão de agarrar o poder com isso. São eficientes, 
mas  não presunçosos,  eficientes,  mas  não orgulhosos,  eficientes,  mas  não arrogantes.  São 
eficientes  quando  tem  de  sê-lo,  eles  são...apenas  eficientes,  Sun  Bin.  Parabéns  bravo  e 
anônimo policial. Vitória sobre a morte!!! Força Brasil!!! Porto Principe-Haiti, em 21 DEZ 10. 
Algenor Teixeira Filho – Cap QOPM PMAM. Brazilian Contigent Commander – Comandante 
do Contigente Polical Brasileiro.”

Este Comando Geral recebeu o seguinte fax:

“Polícia Militar do Estado de São Paulo. Folha de encaminhamento de mensagem 
via fax nº 027/200/2011. Cumprimentando-o cordialmente, acuso o recebimento do convite 
para a aula inaugural do Curso de Operações Especiais – COPOE/2011, realizada em 07 FEV 
2011. Apresento congratulações a Vª. Exª e a todos que participaram desse conceituado curso, 
cujos  esforços,  certamente,  culminaram  com  a  expansão  do  conhecimento  relativo  à 
Operações Especiais. Mesmo com a extemporânea chegada do convite, agradeço a gentileza 
tendo  a  certeza  de  que  o  evento  foi  coroado de  pleno  êxito  e  brilhantismo.  Aproveito  a 
oportunidade para renovar a Vª. Exª. os protestos da minha alta e distinta consideração. Álvaro 
Batista Camilo, Cel PM Comandante Geral da PMSP.” 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou o seguinte ato:

Nº  3241 -  Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do 
Secretário de Defesa Social, do Cel PM Aldo Batista do Nascimento, para, no Rio de Janeiro – 
RJ, no período de 21 FEV a 02 DEZ 2011, participar do Curso de Altos Estudos em Política e 
Estratégia – CAEPE.

(Transcrito do DOE nº 036, de 18 FEV 2011)
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6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

6.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 007/1º BPM/Sec, de 10 FEV 2011

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Processo  de  Licenciamento Ex-
                  Officio a Bem da Disciplina e Nomeia Encarregado

O Comandante do 1º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
nº 17.589, de 16 JUN 94, considerando os fatos descritos no Ofício n° 053/Sec/11° BPM, de 
20 JAN 11,  e  na  Cópia  dos  Autos,  contendo 243 (duzentos  e  quarenta  e três)  folhas,  do 
Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina n° 005/Sec/11° BPM, de 05 JUL 10, em que 
versa sobre a omissão de informações, durante o Processo Administrativo em lide, por parte 
do Sd PM Mat. 103419-7/1° BPM, Josivan Rodrigues de Oliveira,

R E S O L V E:

I – Submeter o Sd PM Mat. 103419-7/1° BPM, Josivan Rodrigues de Oliveira a 
Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nomeando como Encarregado o Cap QOPM 
Mat. 960012-1/1° BPM, Luiz Ivo Botelho e Silva Filho; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; 

III – Providenciar os trâmites visando a publicação desta Portaria no Diário Oficial 
do Estado. Olinda/PE, em 10 FEV 2011. Paulo Fernando de Figueiredo Silva – Ten-Cel PM 
Comandante do 1º BPM.

--oo(0)oo--
                 

Nº 110/CG/PMPE, de 17 FEV 2011

EMENTA: Decisão Interlocutória/Efeito Suspensivo/Licenciamento da 
                  PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E:

I  –  Licenciar  do  serviço  ativo  da  PMPE,  o  Sd  PM  Mat.  111184-1/17º  BPM, 
Ivanilson José dos Santos, praça de 11 MAR 2009, filho de Isaac José dos Santos e de Amara 
Maria dos Santos, face a prolação de Decisão Interlocutória nos autos do Recurso de Agravo 
de Instrumento Nº 023092-5, que suspendeu os efeitos da decisão judicial que garantiu ao 
autor  a  reintegração  aos  quadros  da  PMPE,  conforme  exposto  no  Encaminhamento  nº 
092/AEAJA, de 15 FEV 2011;

II – O Comandante do 17º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública 
postos à disposição do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  nº  557,  publicada  no 
SUNOR nº 021,  de 11 JUN 2002.  Antonio Carlos Tavares Lira – Cel  PM – Comandante 
Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira - Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 036, de 18 FEV 2011)
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7.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM 

Referência: Ofício nº 025/DS, 27 JAN 2011  
Encarregado: Cap QOM Mat. 980066-2, Darley de Lima Ferreira Filho  
Requerente: Sd  PM Mat. 31673-3/BPRv, Washington Francisco da Silva

Pelas conclusões do encarregado do Inquérito Sanitário de Origem, verifica-se que 
o Sd PM Washington Francisco da Silva, no dia 31 DEZ 02, aproximadamente  às 19h30, 
quando ao sair do serviço de motorista do Comando do BPRv, no deslocamento da OME à sua 
residência, sofreu um acidente de moto no cruzamento da Rua General San Martin com a Rua 
Gomes  Taborda,  no  Bairro  do  Cordeiro,  provocando  escoriações  nos  braços  e  na  perna 
esquerda na altura do joelho, sendo socorrido posteriormente ao CMH.

Conclui ainda o encarregado do Inquérito Sanitário de Origem que Há Relação de 
causa  e  efeito,  entre  o  acidente  descrito  e  a  doença  atual  do  paciente,  que  ocasionou  as 
sequelas no joelho do mesmo.        

I - Publicar a presente solução em Boletim Geral;

II – Remeter cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o 
Art. 37, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34;

III  –  Arquivar  os  autos  nos  assentamentos  do  requerente  na  DGP-1.  (Nota  n° 
042/2011/DGP-3). 

--oo(0)oo--

Referência: Ofício nº 529/DS, 14 SET 2011  
Encarregado: Ten-Cel QOM Mat. 910853-0, Marcos Lira Falcão  
Requerente: Sd  PM Mat. 980347-5/18º BPM, Iatan Cordeiro dos Santos

Pelas conclusões do encarregado do Inquérito Sanitário de Origem, verifica-se que 
o Sd PM Iatan Cordeiro dos Santos, no dia 30 JUN 08, quando deslocava-se à Sede do 18º 
BPM, para entrega do armamento, na BR 101 Sul, na altura do Bairro de Ponte dos Carvalhos-
Cabo de Santo Agostinho-PE, sofreu um acidente vindo a derrapar, perdendo o controle da 
motocicleta,  e  colidindo com uma árvore no canteiro central,  devido as fortes chuvas que 
ocorriam no momento, sofrendo fratura do zigomático maxilar direito e outras escoriações. 
Que após o acidente foi socorrido pela viatura do SAMU, até o Hospital da Restauração no 
Recife, onde recebeu os primeiros socorros. Sendo transferido para o CMH, e posteriormente 
acompanhado por um neurologista, um oftalmologista e um cirurgião buço-facial.   

Conclui ainda o encarregado do Inquérito Sanitário de Origem que Há Relação de 
Causa e Efeito, entre a doença atual e o acidente descrito, caracterizando acidente em serviço. 

I - Publicar a presente Solução em Boletim Geral;

II - Remeter cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o 
Art. 37, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34;

III  -  Arquivar  os  autos  nos  assentamentos  do requerente  na  DGP-1.   (Nota  n° 
043/2011/DGP-3).
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8.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

8.1.0.   Aplicação de Sanção Administrativa

8.1.1.   Extrato de Contrato 

Nº 004/2011
O Chefe Interino do CASIS no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o Inciso I, do 
Artigo 87, da Lei Federal Nº 8.666/93, resolve aplicar a Sanção de “Advertência” à Empresa 
Nunes & Cavalcanti Construções LTDA – CNPJ nº 08.100.434/0001-75, por haver incidido 
no que dispõe o Art. 77 do citado Diploma Legal com o Ofício de Notificação nº 010/11-
Seção  de  Contratos,  Of.  nº  291/10-Contratos,  Processo  Licitatório  nº  158/09-CPL/CASIS, 
Tomada de Preço nº 001/09, Nota de Empenho nº 1478/09, (Em observância ao Entendimento 
nº 001/2011- CPL/CASIS).Recife,PE, 16 de fevereiro de 2011 - Ney Ricardo de Meireles –
Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS. 

9.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

9.1.0.   Resultado de Licitação

Pregão Presencial nº 004/2011-CPL/Central – Objeto:Fornecimento de passagens aéreas para 
o  CASIS/PMPE  pelo  período  de  12  meses.  Vencedora:  Aerotur  consolidadora  Ltda.Obs: 
Maiores informações, solicitar acesso à Ata de adjudicação do Processo. Recife/PE, 17 FEV 
2011. Ivan José de Melo – Maj PM Presidente da CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 036, de 18 FEV 2011)
 

10.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

10.1.0.   Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais PM - II

10.1.1.   Convocação para Possível Matrícula

I - Após a realização do processo seletivo para no Curso de aperfeiçoamento de 
Oficiais PM - II, a ser realizado pela Secretaria de Defesa Social de Pernambuco, arrimado 
pelo Ofício n° 1800/GAB/GGAIIC/GICAP/SDS, de 13 AGO 2010, do Exmº Sr. Secretário de 
Defesa   Social do Estado de Pernambuco, o qual versa sobre o planejamento para a realização 
do   CAO/2011.2,  convoco  os  Oficiais  QOPM  abaixo  relacionados,  para  participarem do 
referido curso, como se segue:

Ordem Posto Matricula Nome
01 Capitão     2073.7 José Ricardo da Silva Azevedo
02 Capitão 910567-0 Adalto José de Souza Lima Júnior
03 Capitão 920493-8 Wellington Bezerra Câmara Júnior
04 Capitão 920514.4 Enedino David de Souza Neto
05 Capitão 920499.7 Marcos Aurélio de Holanda Barros
06 Capitão 920525.0 Celso Alves Júnior
07 Capitão 920460.1 Clécio Luiz de Sá e Silva
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08 Capitão 920516.0 Hugo Miguel de Godoy Loureiro Xavier
09 Capitão 920466.0 Luiz Carlos Barbosa de Oliveira
10 Capitão 920425.3 Paulo Augusto Brandi Batalha
11 Capitão 920423.7 Itamar Manoel Freire da Silva
12 Capitão 920500.4 Paulo Roberto Rodrigues de Albuquerque
13 Capitão 920463.6 Fábio José Bagetti de Lima
14 Capitão 920421.0 Eduardo José Barbosa Gonçalves
15 Capitão 920497.0 André Carneiro de Albuquerque
16 Capitão 910590.5 José Dinamérico Barbosa da Silva Filho
17 Capitão 920518.7 Rodolfo Eduardo Rodrigues Wanderley
18 Capitão 930056.2 Ivson Amilcar Botelho da Silva
19 Capitão 930048.1 Jefferson Bento da Silva
20 Capitão 930072.4 André Luiz Freitas Ferreira
21 Capitão 930025.2 Carlos Henrique Costa Ferraz
22 Capitão 930055.4 Manoel Augusto do Rêgo Barros de Lima
23 Capitão 930050.3 Tibério César dos Santos
24 Capitão 930003.1 José Cícero de Oliveira Júnior
25 Capitão 930033.3 Fred Jorge Parente Saraiva
26 Capitão 930036.8 Luiz Cláudio de Brito
27 Capitão 930063.5 Kleber Noberto de Amorim
28 Capitão 930030.9 Paulo César Gonçalves Cavalcante
29 Capitão 930069.4 Geovani Augusto Gomes Nascimento
30 Capitão 930016.3 José Alex Sandro Silva Bezerra
31 Capitão 930011.2 Jefferson Pereira de Oliveira
32 Capitão 930057.0 Norberto Lima Garcez Júnior
33 Capitão 930062.7 Abílio Apolônio Custódio da Silva
34 Capitão 930018.0 Darlan Bartolomeu da Silva
35 Capitão 930012.0 Marcone Feliciano de Moura Silva
36 Capitão 930027.9 Álvaro Bantim Ribeiro
37 Capitão 930028.7 Reginaldo Pereira de Oliveira Filho
38 Capitão 930058.9 Wolney Alexandre Pereira da Silva
39 Capitão 930075.9 Luiz Juvêncio Pereira Júnior
40 Capitão 930038.4 Marcos Aurélio Ramalho de Souza
41 Capitão 920459.8 Manoel Renan do Nascimento
42 Capitão 920479.2 Alexandre Jorge da Silva Cavalcanti
43 Capitão 2099.0 Petrônio Geraldo do Rêgo Valença Filho
44 Capitão 930052.0 Fábio Reis dos Santos
45 Capitão 940222.5 Romero Marcelo da Fonseca Oliveira Júnior
46 Capitão 940208.0 Gustavo de Morais Nunes
47 Capitão 940261.6 Romildo Rodrigues de Lima
48 Capitão 940484.8 Armando Cavalcante de Moura Júnior
49 Capitão 940225.0 Fernando Ferreira da Silva Júnior
50 Capitão 940251.9 Boanerges de Carvalho Cerqueira Sobrinho
51 Capitão 940302.7 Flávio Rodrigues Carneiro
52 Capitão 940257.8 Glauber de Araújo Vieira
53 Capitão 940237.3 Linaldo Tavares dos Santos Júnior
54 Capitão 920424.5 Silvestre Silva Dantas
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55 Capitão 950733.7 Marcelo Martins Ianino
56 Capitão 930014.7 Cleiton de Carvalho Cruz
57 Capitão 930076.7 Emanoel Soares da Silva
58 Capitão 930006.6 Julierme Veras de Moura
59 Capitão 930067.8 Sérgio André de Almeida
60 Capitão 930022.8 Antônio Fernando Barbosa e Silva
61 Capitão 930074.0 Adriano Novaes Cabral
62 Capitão 930032.5 Wâniçon Manoel de Lima
63 Capitão 930021.0 José Bartolomeu da Silva Neto
64 Capitão 930078.3 Antônio José dos Santos Júnior
65 Capitão 930026.0 Dênis Silva Brandão
66 Capitão 910530.1 Ivaldo Bezerra da Silva
67 Capitão 930039.2 Ademir Freitas da Silva Júnior
68 Capitão 930054.6 Cláudio Fernando Espínola Moura
69 Capitão 930068.6 José Roberto de Almeida Souza
70 Capitão 930001.5 Marcos Antônio Ferreira da Silva
71 Capitão 930010.4 Bruno Alves Benvindo
72 Capitão 930042.2 Clério Rilvan Lima e Silva
73 Capitão 930073.2 Amintas Eduardo Pereira Júnior
74 Capitão 930070.8 Joseval Sandoval da Silva
75 Capitão 930015.5 Marcus José Magalhães Ferreira
76 Capitão 930020.1 Maurício Freitas Athayde Cavalcante
77 Capitão 930064.3 Carlos Alberto Belarmino de Andrade
78 Capitão 930053.8 Joelson Chaves Silva
79 Capitão 930080.5 Rutênio Augusto Costa Rodrigues
80 Capitão 930370.7 José Carlos Leandro
81 Capitão 930400.2 José Hugo Chaves
82 Capitão 940195.4 Emerson José Lima da Silva
83 Capitão 940227.6 Sérgio José Nogueira de Oliveira
84 Capitão 910499.2 Ady Alves dos Santos
85 Capitão 940278.0 Gleidson Pereira de Carvalho  Santos
86 Capitão 940275.6 Flávio Roberto Ferreira da Silva
87 Capitão 940304.3 Ricardo Pereira Bastos
88 Capitão 940231.4 Adriel Henrique de Lima Serafim
89 Capitão 940279.9 José Mário Canel Figueiredo
90 Capitão 940226.8 Leone Andrade Sena
91 Capitão 930059.7 Gileno Gomes Coelho
92 Capitão 940300.0 Fred Jorge Silva de Souza
93 Capitão 940196.2 Charlton Wilton Vasconcelos de Araújo
94 Capitão 940192.0 Werner Walter Heuer Guimarães
95 Capitão 940228.4 João Barros Correia Júnior
96 Capitão 940238.1 Roger Mergulhão de Vasconcelos
97 Capitão 940296.9 Rogério Manoel dos Santos
98 Capitão 940233.0 Luiz Marques Viana Júnior
99 Capitão 940206.3 Roberto José Gomes do Nascimento
100 Capitão 940198.9 Jamerson Pereira de Lira
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101 Capitão 940177.6 Ely Jobson Bezerra de Melo
102 Capitão 930045.7 Edjones de Paula Vieira Costa
103 Capitão 940281.0 André Luiz Gomes dos Santos

                               
II  – Determinar  que os Oficiais  ora convocados entreguem na DEIP,  até as 13 

horas do dia 25 FEV 2011 a seguinte documentação:

a) Fotocópia do diploma ou certificado de conclusão de curso de graduação;
b) Fotocópia da carteira de identidade;
c) Comprovante de residência;
d) Duas (02) fotografias no tamanho 3x4.

                      
III – A data de início e o local de funcionamento serão informados posteriormente. 

(Nota nº 002/2011/DEIP).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberação/Conselho de Disciplina 

Nº 10.102.1013.00120/2009.2.4 – CPDPM
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Moacir Mendes de Farias, Mat. 29289-3. 
Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  fls. 
131/135, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às fls. 136 e no Despacho Homologatório 
n º 088/2011, do Corregedor Geral da SDS, às fls.137, datado de 04 JAN 11, determino o 
arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 27 JAN 11. Wilson Salles Damázio. Secretário 
de Defesa Social.

Nº 10.102.1013.00120/2009.2.4 – CPDPM
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Moacir Mendes de Farias, Mat. 29289-3. 
Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  fls. 
131/135, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às fls. 136 e no Despacho Homologatório 
n º 088/2011, do Corregedor Geral da SDS, às fls.137, datado de 04 JAN 11, determino o 
arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 27 JAN 11. Wilson Salles Damázio. Secretário 
de Defesa Social.

Nº 10.102.1011.00038/2010.2.4.
Origem:  6ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhados:  Cb  PM  Mat.  25006-6,  Valdecy 
Ferreira de Souza, Sd PM Mat. 990233-3, Robson Santos do Nascimento. Fatos Apurados: 
deixar de confeccionar boletim de ocorrência. Entendimento Correicional: homologação do 
relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos 
fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico fls. 729/731, na Cota ofertada 
pelo Corregedor Auxiliar fls. 732 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 
733, datado de 02 FEV 11, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o 
Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso II, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a 
pena  disciplinar  de  25 (vinte e cinco) dias  de  Detenção, por haver infringido o que dispõe o 
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Art.  139 da Lei  Estadual  supra referida,  com a circunstância atenuante do Art.  24,  I  e  as 
circunstâncias agravantes dos Incisos IV, VI e VIII,  do Art.  25 do referido diploma legal, 
devendo os  mesmos,  a  partir  da  sua  publicação,  cumpri-la  na  OME onde  servem,  a  qual 
classificará  os  seus  comportamentos.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 11 FEV 11. Wilson Salles Damázio. Secretário 
de Defesa Social.

Nº 031/2006.
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhados Sd PM Mat. 27912-9, José Dorgival 
do Nascimento. Fatos Apurados: Comportamento “mau” e falta de interesse em se submeter a 
tratamento  para  dependência  química.  Entendimento  Correicional:  Homologação  dos 
Relatórios  Conclusivo  e  Complementar.  Arquivamento  por  Prescrição.  Decisão: 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório Conclusivo e 
Complementar (fls. 117/124 e 198/202), na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar (fls. 215) e 
o Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 216, datado de 28 JAN 2011, a cujos 
termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, 
Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), determino, o arquivamento do Processo em 
epígrafe, nos termos do Inciso I, Art. 13, do Decreto Estadual nº. 3.639/75. Devolvam-se os 
autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 31 
JAN 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 106/2009.
Origem: 1ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Cb PM Mat. 16642-1, Damião João da 
Silva.  Fatos  Apurados:  Prática  de  Crimes  de  Homicídio  e  Tentativa  de  Homicídio. 
Entendimento  Correicional:  Homologação  do  Parecer  Técnico.  Aplicação  de  punição 
disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no 
Parecer Técnico (fls.  436/437),  na Cota ofertada pelo Corregedor  Auxiliar  (fls.  438)  e no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral em Exercício, às fls. 439, datado de 20 JAN 
2011, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c 
Art.  28,  Inciso  III,  da  Lei  Estadual  nº  11.817/00  (CDMPE),  aplico  a  pena  disciplinar  de 
Exclusão das Fileiras da Corporação Militar, do Cb PM Mat. 16642-1, Damião João da Silva, 
Aconselhado do CD nº 10.102.1006.00106/2009.2.4 – 1ª CPDPM, pela prática dos crimes de 
Homicídio e Tentativa de Homicídio, perpetrados no dia 09 DEZ 2006, por volta das 05 horas, 
na Rodoviária da Cidade de Serra Talhada – PE, contra a vítima fatal Marcos Petrônio dos 
Santos e a vítima de Tentativa de Homicídio, que culminou em Lesão Corporal Gravíssima, 
com perda dos movimentos dos membros inferiores, Leirson Magalhães Lisboa, havendo sido 
julgado culpado em sentença prolatada no dia 19 AGO 2010 pelo Tribunal do Júri da Vara 
Única da Comarca de Serra Talhada, tendo ajustado a sua conduta aos Incisos II e IV, § 2º do 
Art. 121 e Incisos II e IV, § 2º do Art. 121 c/c o Art. 14, ambos do Código Penal Pátrio, e Art.  
14 da Lei Estadual nº. 11.929/2001 e consoante proposto no Parecer Técnico acostado aos 
autos.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta 
deliberação. Recife, 26 JAN 2011. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1013.00053/2010.2.4.
Origem:  8ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM  Mat.  990047-0,  Wetson 
Cavalcanti  Lacerda.  Fatos  Apurados:  Agressão  há  um  dos  seus  pares.  Entendimento 
Correicional:  homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar. 
Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico 
fls. 439/441, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar fls. 442 e no Despacho Homologatório 
do Corregedor Geral, às fls. 443, datado de 02 FEV 11, a cujos termos me reporto, e nas 
atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 
11.817/00 (CDMPE), aplico  a  pena  disciplinar de 25 (vinte e cinco) dias de Prisão, por haver 
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infringido  o  que  dispõem  os  Art.  110  e  139  da  Lei  Estadual  supra  referida,  com  as 
circunstâncias atenuantes dos Incisos I e II do Art. 24 e circunstância agravante no Inciso II, 
do Art. 25 do referido diploma legal, devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la 
na  OME  onde  serve,  a  qual  classificará  o  seu  comportamento.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 11 FEV 11. Wilson 
Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1010.00007/2010.
Origem:  7ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sgt  RRPM  Mat.  13216-0,  Paulo 
Batista  da  Silva.  Fatos  Apurados:  ausentou-se  do  serviço  sem autorização.  Entendimento 
Correicional:  homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar. 
Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico 
fls. 128/130, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar fls. 131 e no Despacho Homologatório 
do Corregedor Geral, às fls. 132, datado de 07 FEV 11, a cujos termos me reporto, e nas 
atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº
11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 21 (vinte e um) dias de Detenção, por haver 
infringido o que dispõem o Artigo 139 da Lei Estadual supra referida, com as circunstâncias 
agravantes do Art. 25, atenuantes do Art. 24 do referido diploma legal, devendo o mesmo, a 
partir  da  sua  publicação,  cumpri-la.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 07 FEV 11. Wilson Salles Damázio. Secretário 
de Defesa Social. 

Nº 051/2008.
Origem:  4ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhados:  Sd  PM  Mat.  910225-6,  Robson 
Gomes da Silva, Sd PM Mat. 920114-9, André Nivaldo Ferreira da Silva. Fatos Apurados: 
possível  facilitação  de  fuga  de  detentos  e  tentativa  de  fuga  detento.  Entendimento 
Correicional:  homologação  do  relatório  processante.  Arquivamento  por  insuficiência  de 
provas. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer 
Técnico  fls.  504/505,  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar  fls.  506  e  no  Despacho 
Homologatório  do  Corregedor  Geral,  às  fls.  507,  datado  de  07  FEV  11,  Determino  o 
arquivamento do Processo em epigrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, 
para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 11 FEV 11. Wilson Salles Damázio. 
Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1007.00009/2010.2.4.
Origem:  2ª  CPDPM Corregedoria Geral.  Aconselhado:  Cb PM Mat.  25295-6,  José Carlos 
Carvalho.  Fatos  Apurados:  Extravio  de  arma  de  fogo.  Entendimento  Correicional: 
Homologação  do  relatório  processante.  Arquivamento  non  bis  in  idem.  Decisão: 
Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  fls 
159/161. , na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar fls. 162 e no Despacho Homologatório 
do  Corregedor  Geral,  às  fls.  163,  datado  de  02  FEV  11,  Determino  o  arquivamento  do 
Processo em epigrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  11  FEV 11.  Wilson  Salles  Damázio.  Secretário  de 
Defesa Social.

Nº 10.102.1007.00032/2009.2.4.
Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Cb PM Mat. 23052-9, José Ronaldo de 
Souza Vilar.  Fatos Apurados: Autuado em flagrante por desrespeito e desacato a superior, 
causando vários  tumultos  tais  como:  querendo tormar  direção  do  motorista  da  guarnição, 
tentou por duas vezes pegar a pistola do Comandante da guarnição, subiu no teto de um carro 
e quebrou o pára-brisa, destratou o medico se recusando de tomar a medicação, sendo 
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conduzido a esta Corregedoria Geral não se comportando de maneira com a função policial. 
Entendimento  Correicional:  Homologação  do Relatório  Processante.  Aplicação de punição 
disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no 
Parecer  Técnico  fls.  258/261,  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar  fls.  262  e  no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral,  às fls.  263, datado de 07 FEV 11, a cujos 
termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, 
Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 30 (trinta) dias 
de Prisão, por haver infringido o que dispõem os Artigos 112 e 113 da Lei Estadual supra 
referida, com a circunstância atenuante  Art. 24, I, e com as circunstâncias agravantes dos 
Incisos II e VIII do Art.  25 do referido diploma legal,  devendo o mesmo,  a partir  da sua 
publicação,  cumpri-la  na  OME  onde  serve,  a  qual  classificará  o  seu  comportamento. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, 11 FEV 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1011.00046/2009.2.4.
Origem: 1ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sgt PM Mat. 910371-6, Gilvan Pedro 
da  Silva.  Fatos  Apurados:  Agressão  com  arma  de  fogo.  Entendimento  Correicional: 
Homologação  do  relatório  processante.  Arquivamento  non  bis  in  idem.  Decisão: 
Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  fls 
273/276. , na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar fls. 277 e no Despacho Homologatório 
do  Corregedor  Geral,  às  fls.  278,  datado  de  02  FEV  11,  Determino  o  arquivamento  do 
Processo em epigrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  11  FEV 11.  Wilson  Salles  Damázio.  Secretário  de 
Defesa Social. 

Nº 10.102.1011.00113/2010.2.4.
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Subtenente RRPM Mat. 10700-0, José 
Albino da Silva. Fatos Apurados: Agressão física. Entendimento Correicional: Homologação 
do  relatório  processante.  Arquivamento  não  comprovação.  Decisão:  Consubstanciado  nos 
fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico fls. 349/351, na Cota ofertada 
pelo Corregedor Auxiliar fls. 352 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às  fls. 
353, datado de 02 FEV 11, Determino o arquivamento do Processo em epigrafe. Devolvam-se 
os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 
11 FEV 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 026/2006.
Origem:  4ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM  Mat.  910050-4,  Fernando 
Mendes Gondim. Fatos Apurados: Deixou de apresentar-se no período superior há 08(oito) 
dias  consecutivos.  Entendimento  Correicional:  Homologação  do  relatório  processante. 
Arquivamento  por  perda  do  objeto.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e 
jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  fls.  266/268,  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor 
Auxiliar fls. 269 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 270, datado de 02 
FEV  11,  Determino  o  arquivamento  do  Processo  em  epigrafe.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 11 FEV 
11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.
 
Nº 109/2008.
Origem: 8ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 30807-2, Neilton Gomes 
da Silva. Fatos Apurados: Crime de Deserção. Entendimento Correicional: Homologação do 
relatório  processante.  Arquivamento  por  se  torna  inviável  a  punição.  Decisão: 
Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  fls. 
204/206, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar fls. 207 e no Despacho Homologatório do 
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Corregedor Geral, às fls. 208, datado de 02 FEV 11, Determino o arquivamento do Processo 
em epigrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas decorrentes 
desta deliberação. Recife, 11 FEV 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1010.00052/2009.2.4.
Origem:  5ª  CPDPM Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd PM Mat.  31282-7,  Zacarias  de 
Souza  Lopes.  Fatos  Apurados:  Ausentar-se  do  serviço  sem  autorização.  Entendimento 
Correicional:  Homologação  do  relatório  processante.  Arquivamento  por  non  bis  in  idem. 
Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico 
fls.102/103, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar fls. 104 e no Despacho Homologatório 
do Corregedor Geral, às fls. 105, datado de 07FEV11, Determino o arquivamento do Processo 
em epigrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas decorrentes 
desta deliberação. Recife, 07 FEV 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

          
Nº 10.102.1013.00058/2010.2.4.
Origem: 8ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhados: Cb PM Mat. 24026-5, Luciano Lucas 
Ferreira Filho, Sd PM Mat. 930693-5, Bruno Sérgio Pegado Santos e Sd PM Mat. 920221-8, 
Jorge Eduardo Lira Filho. Fatos Apurados: Desatentos ao serviço. Entendimento Correicional: 
Homologação  do  Relatório  Processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão: 
Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  (fls. 
380/382), na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar (fls. 383) e no Despacho Homologatório 
do Corregedor Geral, às fls. 384, datado de 11 FEV 11, a cujos termos me reporto, e nas 
atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso II, da Lei Estadual nº 
11.817/00 (CDMPE),  aplico a pena disciplinar de  30 (trinta)  dias de Detenção,  por  haver 
infringido  o  que  dispõe  os  Artigos  139  e  146  da  Lei  Estadual  supra  referida,  com  as 
circunstâncias agravantes dos Incisos VI e IX, do Art. 25 do referido diploma legal, devendo o 
mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para 
as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,11  FEV  11.  Wilson  Salles  Damázio. 
Secretário de Defesa Social.

Nº.10.102.1010.0061/2010.2.4.
Origem:  5ª  CPDPM Corregedoria  Geral.  Aconselhados:  Sd PM Mat.  31721-7,  Emmanuel 
Iraktan Correia da Silva e Sd PM Ricardo Teofilo da Silva. Consubstanciado nos fundamentos 
fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão Processante de fls. 298/310, no Parecer 
Técnico às fls. 326/329, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às fls. 329 e no Despacho 
Homologatório nº 163/2011-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 330, datado de 07 FEV 11, 
determino o arquivamento do processo em epígrafe, por decorrência da não comprovação da 
culpabilidade  do  Sd  PM  Mat.  31721-7,  Emmanuel  Iraktan  Correia  da  Silva,  e  pela 
comprovação que o Sd PM Mat. 25506-8, Ricardo Teófilo da Silva já foi regularmente punido 
pela transgressão disciplinar pelo mesmo fato, conforme parecer supracitado. Devolvam-se os 
autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 11 FEV 11. 

Nº 10.102.1007.00118/2009.2.4.
Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: 3º Sgt RRPM Mat. 13815-0, Severino 
Terto dos Santos. Fatos Apurados: Fazer desaparecer ou extraviar 01 (um) revólver, marca 
ROSSI, calibre 38, número de série J036467, com 06 (seis) munições de mesmo calibre de 
tombo do 2º BPM – Nazaré da Mata. Entendimento Correicional: Homologação do Relatório 
Conclusivo.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no 
Relatório Conclusivo (fls. 059/062), no Parecer Técnico de fls. 070/072 e na Cota ofertada 
pelo Corregedor Auxiliar (fls. 073), bem como no Despacho Homologatório do Corregedor 
Geral, às fls. 074, datado de 31 JAN 2011, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me 
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conferem o Inciso I, do Art.  10, c/c o Inciso III, do Art. 28 da Lei Estadual nº 11.817/00 
(CDMPE),  determino,  o  Arquivamento  pela  Verificação  da  Prescrição  do  Processo  em 
epígrafe, nos termos do Art. 17, do Decreto Estadual nº. 3.639/75. Devolvam-se os autos à 
Corregedoria Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 10 FEV 
11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1007.00046/2010.2.4.
Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 29207-9, Augusto César 
da Silva. Fatos Apurados: Agressão a sua companheira e ameaça a guarnição. Entendimento 
Correicional:  homologação do relatório  processante.  Arquivamento.  Patologia.  Embriaguez 
habitual. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer
Técnico  fls.  173/175,  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar  fls.  176  e  no  Despacho 
Homologatório  do  Corregedor  Geral,  às  fls.  177,  datado  de  07FEV11,  Determino  o 
arquivamento do Processo em epigrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, 
para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 07 FEV 11. Wilson Salles Damázio. 
Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1011.00100/2010.2.4.
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: 2º Sgt PM Mat. 30147-7, Aguinaldo 
Emídio Ferreira. Fatos Apurados: Transgressão disciplinar de natureza grave. Entendimento 
Correicional:  Homologação  do  Relatório  Processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar. 
Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico 
fls. 170/172, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar fls. 173 e no Despacho Homologatório 
do Corregedor Geral,  às fls.  174, datado de 27 JAN 11, a cujos termos me reporto, e nas 
atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº
11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 29 (vinte e nove) dias de prisão, devendo o 
mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para 
as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  11  FEV  11.  Wilson  Salles  Damázio. 
Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1011.00074/2009.2.4.
Origem:  6ª  CPDPM Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM Mat.  23737-0,  Boaventura 
Douglas Nunes de Lima. Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Relatório Processante de fls. 184/193, no Parecer Técnico às fls. 226/227, na Cota ofertada 
pelo Corregedor Auxiliar, às fls. 228 e no Despacho Homologatório nº 030/2011-CG/SDS do 
Corregedor Geral, às fls. 229, datado de 11 FEV 11, determino o arquivamento do processo 
em epígrafe, por não autoria do aconselhado nos crimes a ele imputado. Devolvam-se os autos 
à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  11  FEV 11. 
Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 109/2007.
Origem:  6ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhados:  Sd  PM  Mat.  24192-0/19º  BPM, 
Ricardo Francisco de Lima, Sd PM Mat. 30612-6/13ºBPM, Helmiton Colares Pereira e Sd 
PM Mat. 30797-1/13ºBPM, Luciano Gomes da Silva. Fatos Apurados: Abordagem irregular. 
Entendimento  Correicional:  Homologação  do  Relatório.  Decisão:  Consubstanciado  nos 
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados no Relatório  conclusivo (fls.  209/217),  Parecer 
Técnico (fls. 236/239), na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar (fls. 240) e no Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 241, datado de 08 FEV 2011, a cujos termos me 
reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Inciso III, Art. 28, da 
Lei  Estadual  nº 11.817/00 (CDMPE),  determino,  o Arquivamento em Virtude de Falta de 
Provas do Processo CD nº 109/2007. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, 
para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 10 FEV 11.  Wilson Salles Damázio. 
Secretário de Defesa Social.
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Nº 10.102.1008.00097/2010.
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 28746-6, Roberto Ricardo 
Pereira de Melo. Fatos Apurados: extravio de arma. Entendimento Correicional: Homologação 
do relatório processante. Arquivamento por non bis in idem. Decisão: Consubstanciado nos 
fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico fls. 165/168, na Cota ofertada 
pelo Corregedor Auxiliar fls. 169 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 
170, datado de 02 FEV 11, Determino o arquivamento do Processo em epigrafe. Devolvam-se 
os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 
11 FEV 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1006.0037/2009.2.4.
Origem: 1ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhados: Cb PM Mat. 23181-9, Valdir José do 
Nascimento – Sd PM Mat. 26997-2, Carlos Alberto Barbosa da Silva. Fatos Apurados: deixar 
de  confeccionar  boletim  de  ocorrência  e  respectivo  registro  ao  CIODS.  Entendimento 
Correicional:  Homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar. 
Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico 
fls. 273/275, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar fls. 276 e no Despacho Homologatório 
do Corregedor Geral, às fls. 277, datado de 02 FEV 11, a cujos termos me reporto, e nas 
atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 
11.817/00 (CDMPE),  aplico a  pena disciplinar  de  21 (vinte  e  um)  dias  de  Detenção,  por 
haverem  infringido  o  que  dispõem  os  Art.  139  da  Lei  Estadual  supra  referida,  com  as 
circunstâncias agravantes dos Incisos IV e VI, do Art. 25 e atenuantes previstas nos Incisos I e 
II,  do Art.  24 do referido diploma legal,  devendo os mesmos,  a partir  da sua publicação, 
cumpri-la na OME onde serve, a qual classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos 
à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  11  FEV 11. 
Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 111/2009.
Origem: 4ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Cb PM Mat. 19144-2, Carlos Henrique 
da  Silva  Arruda.  Fatos  Apurados:  Percebeu  indevidamente  gratificações  pecuniárias  em 
prejuízo da corporação estando afastado do serviço. Entendimento Correicional: homologação 
do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos 
fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico fls. 288/290, na Cota ofertada 
pelo Corregedor Auxiliar fls. 291 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 
292, datado de 02 FEV 11, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o 
Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso II, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a 
pena disciplinar de 30 (trinta) dias de Detenção, por haver infringido o que dispõe o Art. 139 
da Lei Estadual supra referida, a circunstância agravante do Inciso IX, do Art. 25 do referido 
diploma legal, devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la na OME onde serve, a 
qual classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 11 FEV 11. Wilson Salles Damázio. Secretário 
de Defesa Social.

Nº 10.102.1010.0044 /2009.2.4.
Origem:  5ª  CPDPM Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd PM Mat.  31282-7,  Zacarias  de 
Souza Lopes. Fatos Apurados: Extravio de documento sem apresentação de ter dado ciência 
ou tomado providência. Entendimento Correicional:  Homologação do relatório processante. 
Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e 
jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  fls.  281/283,  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor 
Auxiliar fls. 284 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 285, datado de 31 
JAN 11, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, 
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c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 
20 (vinte) dias de Detenção, por haver infringido o que dispõem os Artigos 104 e 139 da Lei 
Estadual supra referida, com a circunstância agravante do Inciso I,  do Art.  25 do referido 
diploma legal, devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la. Devolvam-se os autos 
à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  11  FEV 11. 
Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 040/2009.
Origem:  4ª  CPDPM Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sgt  PM Mat.  950628-4,  Francisco 
Manoel  da  Silva.  Fatos  Apurados:  Agressão  física  em abordagem policial.  Entendimento 
Correicional:  Homologação  do relatório  processante.  Arquivamento  por  não comprovação. 
Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico 
fls. 740/741, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar fls. 742 e no Despacho Homologatório 
do  Corregedor  Geral,  às  fls.  743,  datado  de  02  FEV  11,  Determino  o  arquivamento  do 
Processo em epigrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas 
decorrentes desta deliberação. Recife, 11FEV11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa 
Social.

Nº.10.102.1011.00085/2010.2.4.
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Cb PM Mat. 23522-9, José Otávio do 
Nascimento  Filho.  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no 
Relatório da Comissão Processante de fls. 207/221, no Parecer Técnico às fls. 231/233, na 
Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar,  às  fls.  234  e  no  Despacho  Homologatório  nº 
161/2011-CG/SDS  do Corregedor  Geral,  às  fls.  235,  datado  de  11  FEV 11,  determino  o 
arquivamento do processo em epígrafe, por o aconselhado não ser culpado das imputações 
narradas no ato administrativo inaugural,  às fls.  02.  Devolvam-se os autos à Corregedoria 
Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  11  FEV 11.  Wilson  Salles 
Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 074/2006.
Origem:  3ª  CPDPM Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM Mat.  920339-7,  Demetrius 
Ribeiro  de  Aquino.  Fatos  Apurados:  Corrupção  Ativa  –  entregar  vantagem  econômica 
indevida.  Entendimento  Correicional:  Homologação  dos  Relatórios  Conclusivo  e 
Complementar. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Relatório  Conclusivo  e  Complementar  (fls.  187/195  e  234/238),  Parecer  Técnico  (fls. 
248/250), na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar (fls. 251) e no Despacho Homologatório 
do Corregedor Geral, às fls. 252, datado de 1º FEV 2011, a cujos termos me reporto, e nas 
atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 
11.817/00 (CDMPE), determino, o arquivamento por falta de provas do Processo em epígrafe, 
nos  termos  da  alínea  “a”,  do  parágrafo  1º,  artigo  12,  do  Decreto  Estadual  nº.  3.639/75. 
Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  da  SDS,  para  as  medidas  decorrentes  desta 
deliberação. Recife, 10 FEV 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

(Transcrito do DOE nº 036, de 18 FEV 2011)

1.2.0.   Transcrição de Portarias

1.2.1.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 502/GAB/SDS, de 16 FEV 2011

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

Fatos Apurados: Recusar-se a cumprir suas obrigações para com seu Batalhão, a obedecer aos 
seus superiores, além de demonstrar total descompromisso com a instituição. 
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Entendimento Correicional: Homologação do Relatório. 
Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório (fls. 
363/386), no Parecer Técnico (fls. 393/395), na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar (fls. 
396) e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 397, datado de 15 FEV 2011, 
a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 
28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de Exclusão 
das  Fileiras  da  Corporação  Militar,  o  Sd  PM  Mat.  23883-0,  Roberval  Batista  De  Melo, 
aconselhado  do  CD  nº  10.102.1006.00044/2010.2.4  –  1ª  CPDPM,  tendo  ajustado  a  sua 
conduta às alíneas “a”, “b” e “c”, Inciso I do Artigo 2º do Decreto Estadual nº. 3.639/75 e 
consoante  proposto  no  Parecer  Técnico  acostado  aos  autos.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  16  FEV 2011. 
Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 503/GAB/SDS, de 16 FEV 2011

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, Consubstanciado nos 
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Relatório  processante,  às  fls.  498/535,  no 
Despacho com Parecer Técnico, ofertado pelo Corregedor Auxiliar PM, às fls. 539/542 e no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral da SDS nº 122/11, às fls. 543/544, datado de 
14 FEV 11, a cujos termos me reporto, considerando o que preconiza o Art. 10, I, da Lei nº 
11.817, de 24 JUL de 2000 (CDMEPE),

R E S O L V E:

I – Licenciar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do serviço ativo da PMPE, o Sd 
PM Mat. 107016-9/16º BPM, Glauco Leonardo Alves da Silva, nos termos do Art. 109, II, § 
2º, alínea “c” da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares) c/c 
Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, I, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco) a teor do PL nº 10.109.1021.00001/2010.5.4 (Processo de 
Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina)  instaurado  por  meio  da  Portaria 
Cor.Ger/SDS nº 235,de 14 JUL 2010; 

II – Aplicar a pena disciplinar de 20 (vinte) dias de prisão, ao Sd PM Mat. 105646-
8, Enoque Ribeiro da Silva, por haver infringido o que dispõe os Artigos 77 e 95 da Lei nº 
11.817, de 24 JUL 2000 (CDMEPE), com as circunstâncias atenuantes do Art. 24, Incisos I e 
II, e agravantes do Art. 25 Incisos II, IV, V, VI e VIII da Lei nº 11.817, (CDMEPE), devendo 
o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la na OME onde serve, a qual classificará o seu 
comportamento, a teor do PL nº 10.109.1021.00001/2010.5.4 instaurado por meio da Portaria 
Cor.Ger/SDS nº 235, de 14 JUL 2010; 

III – Determinar o arquivamento dos autos do PL nº 10.109.1021.00001/2010.5.4, 
em relação  às  acusações  em desfavor  do  Sd PM Mat.  106860-1/6º  BPM,  Carlos  Alberto 
Ferreira  da  Cruz,  por  não  restar  provada  a  sua  responsabilidade  no  evento  apurado  no 
supracitado Processo de Licenciamento; IV – devolvam-se os autos a Corregedoria Geral para 
as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  16  FEV 2011.  Wilson  Salles  Damazio. 
Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 039, de 23 FEV 2011)
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CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Vós, senhores, fazei o que for de justiça e eqüidade a vossos servos, sabendo que também 
tendes um Senhor nos céus. (Colossensses 4:1)
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